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CONCESSÃO DE TÍTULO HONRA AO MÉRITO AO 

SUBTENENTE DA INFANTARIA DO EXÉRCITO BRASILEIRO REGINALDO LUIZ DA 

SILVA 

O Presidente da Câmara Municipal de Birigüi: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido ao Subtenente da Infantaria do 

Exército Brasileiro REGINALDO LUIZ DA SILVA. o Título de HONRA AO MÉRITO, como 

reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados ao Exército Brasileiro, aos 

jovens e, em especial, pelas ações desenvolvidas no Tiro de Guerra 02-008 em nosso 

município. 

Art. 2°. O diploma alusivo ao título objeto do artigo 1° será 
entregue em sessão da Câmara Municipal. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto 

Legislativo onerarão dotações pujo' ias do orçamento municipal vigente, do elemento 

Outros Encargos e Serviços de Terceiros. 

sua publicação. 

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 21 de novembro de 2019. 

PANTA •TTO JUNIOR 

V EADOR. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhora Vereadora; 

Senhores Vereadores; 

Reginaldo Luiz da Silva, filho de Durval Luiz da Silva e 

Diomar Pereira da Silva, nasceu em 1974, na cidade de Mirandápolis/SP. Mudou-se para 

Birigui, em 1985, aos 11 anos de idade, em companhia de sua mãe. 

Em 01 de março de 1993, aos dezoito anos de idade, 
Reginaldo incorporou-se ao Exército Brasileiro, na cidade de Lins/SP. 

Devido a vivência regional que o Exército exige, serviu nas 

seguintes cidades: Três Corações/MG, onde fez o Curso de Formação de Sargentos, 
Goiânia/GO, Tabatinga/AM. Lins/SP, Cáceres/MT e, atualmente, está na cidade de 
Birigui/SP, onde foi nomeado Chefe de Instrução do Tiro Guerra 02-008. 

Em nossa cidade, está atuando na formação direta de mais 

de trezentos atiradores. 

O Subtenente Reginaldo é graduado em Tecnologia de 

Gestão Pública pela Escola de Ensino Especializada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

Dentre os diversos cursos e estágios que participou, destacamos: 

• Curso de Formação de Soldado, na cidade de Lins/SP; 

• Sargento Carreira — Infantaria, na cidade de Três Corações/MG; 

• Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, na cidade de Cruz Alta/RS, Infantaria; 

• Curso de Operações na Selva, no Centro de Instrução de Guerra na Selva 

Manaus/AM; 

• Estágio de Adaptação à Selva, na cidade de Tabatinga/AM; 

• Estágio de Operações de Garantia da Lei e da Ordem. na cidade de Campinas/SP; 

• Estágio de Comunicação Social na Escola de Ensino Especializada, na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ. 
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Ao longo de sua carreira, o homenageado foi congratulado 

com as seguintes medalhas: Medalha de Corpo de Tropa com Passador de Ouro; Medalha 

das Nações Unidas para a Estabilização do Haiti (MINUSTAH 1 e 2); Medalha do Serviço 

Amazônico com Passador de Bronze; Medalha Militar de Bronze e de Prata; Medalha 

Marechal Osório; Medalha Duque de Caxias e Medalha Mérito do Tiro de Guerra. 

Ainda, esteve presente por duas ocasiões no Haiti: a primeira 

delas, entre junho de 2009 a fevereiro de 2010, ocasião em que ocorreu o terremoto em 

janeiro de 2010, tendo devastado aquele país e onde o Subtenente participou ativa e 

efetivamente na busca e salvamento das vítimas. A segunda vez foi entre novembro de 

2013 a julho de 2014. 

Também participou de maneira efetiva da Ocupação dos 

Morros da Penha e Alemão, como Força de Pacificação na Operação Arcanjo III, que 

aconteceu na cidade do Rio de Janeiro, no período de 3 (três) meses. 

Reginaldo é casado com Ana Paula Gonçalez Silva. 

Este é o breve curriculum vitae de Reginaldo Luiz da Silva, 

bastante para convalidar a iniciativa deste Projeto de Decreto Legislativo, qual seja, o de 

conceder-lhe o Diploma de Honra ao Mérito. Pleiteia-se, assim, a compreensão e o voto 

favorável unânime dos Dignos Pares para a matéria. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 21 de novembro de 2019. 

NTA 0 —JUNI 

V EADOR. - 


